
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 44/2020

PROCESSO: 20486/2020 (19920/2020)
Interessado: SGP - Secretaria Geral da Presidência 
Assunto:  Recomendação  64/2020,  que  trata  da  suspensão  dos
prazos de validade dos concursos públicos realizados durante a
vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
Autoridade requerida: Tribunal Pleno

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 24ª
Região, na 4ª Sessão Administrativa Extraordinária, realizada
em 08 de maio de 2020, sob a Presidência do Desembargador
Nicanor  de  Araújo  Lima,  com  a  presença  dos  Desembargadores
Amaury  Rodrigues  Pinto  Junior  (Vice-Presidente),  André  Luís
Moraes  de  Oliveira,  João  de  Deus  Gomes  de  Souza,  Marcio
Vasques Thibau de Almeida, Francisco das C. Lima Filho e Nery
Sá  e  Silva  de  Azambuja,  bem  como  com  a  presença  da
representante do Ministério Público do Trabalho da 24ª Região,
Procuradora Cândice Gabriela Arósio. 

DECIDIU,  por  unanimidade,  APROVAR  a

Recomendação CNJ nº 64/2020, nos seguintes termos:

"Art. 1º Recomendar a suspensão dos prazos de

validade  dos  concursos  públicos  realizados  pelos  órgãos  do

Poder  Judiciário,  pelo  período  de  vigência  do  Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

§  1º  Para  os  fins  do  caput deste  artigo,

considerar-se-ão os concursos públicos realizados pelo Poder

Judiciário com prazos de validade não expirados até a data da

publicação desta Recomendação.
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§  2º  Os  prazos  de  que  trata  o  caput deste

artigo serão retomados após a cessação dos efeitos do Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 2º Os tribunais darão ampla publicidade

aos atos relativos aos certames cujos prazos de validade foram

prorrogados  em  veículo  oficial  e  nos  respectivos  sites

institucionais.

Art. 3º  Esta Recomendação  entra em  vigor na

data de sua publicação."

Campo Grande, MS, 08 de maio de 2020.

NICANOR DE ARAÚJO LIMA

Desembargador Presidente
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